
 

Página 1 de 4 
 

 

 

 

_______________________________________________ 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo Licitatório nº 046/2026 
Concorrência Eletrônica nº 001/2026 
UASG nº 984239 

O Município de Candeias/MG torna pública a adjudicação 
do objeto da Concorrência Eletrônica nº 90001/2026, 
Processo nº 046/2026, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para a execução da produção de 20 
unidades habitacionais no Bairro Alto do Cruzeiro III, 
compreendendo a execução de obras e serviços de 
engenharia, montagem, testes e demais operações 
necessárias à entrega final das unidades habitacionais às 
famílias beneficiárias, incluindo a infraestrutura essencial 
necessária, conforme edital e seus anexos. 

O objeto foi adjudicado à empresa OFICIAL ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.566.560/0001-88, pelo 
valor global negociado de R$ 2.338.981,56 (dois milhões, 
trezentos e trinta e oito mil, novecentos e oitenta e um reais 
e cinquenta e seis centavos). 

Candeias/MG, 26 de maio de 2026. 

HEBERTON CAETANO DE FARIA 
Prefeito Municipal 
_______________________________________________ 
 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 059/2026 

(EXTRATO) 
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 059/2026, FIRMADO EM 
27/05/2026, ENTRE O MUNICÍPIO DE CANDEIAS/MG E A 
EMPRESA OFICIAL ENGENHARIA LTDA – CNPJ 
21.566.560/0001-88; OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA PRODUÇÃO DE 20 UNIDADES 
HABITACIONAIS NO BAIRRO ALTO DO CRUZEIRO III, 
CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO Nº 
993073/2026/MCIDADES/CAIXA, COMPREENDENDO A 
ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 
BÁSICO E EXECUTIVO, A EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, A MONTAGEM, A 
REALIZAÇÃO DE TESTES E AS DEMAIS OPERAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SUFICIENTES PARA A ENTREGA 
FINAL DAS UNIDADES HABITACIONAIS ÀS FAMÍLIAS 
BENEFICIÁRIAS, INCLUINDO A INFRAESTRUTURA 
ESSENCIAL NECESSÁRIA; PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 046/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 
001/2026; VIGÊNCIA: 27/05/2026 A 27/05/2027; VALOR 
TOTAL: R$ 2.338.981,56; CANDEIAS, 02 DE JUNHO DE 
2026. SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
_______________________________________________ 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS/MG – 
EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
076/2024, FIRMADO EM 02/06/2026, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CANDEIAS E 
LUCIANO DIVINO DE MORAIS, CPF 092.XXX.XXX-60. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA ATÉ 03/08/2026. SETOR 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 
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Recorrentes: Maxwell Fernandes Lima (Inscrição nº 001) e 
Simone Morais Ferreira (Inscrição nº 004) 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de análise de recursos administrativos 
interpostos pelos candidatos acima identificados, em face 
do Resultado Preliminar do Processo Seletivo regido pelo 
Edital nº 004/2026, no qual pleiteiam, em síntese, a revisão 
de critérios de correção da prova objetiva, reavaliação da 
nota de corte e, subsidiariamente, a anulação do certame 
ou flexibilização do percentual mínimo de aprovação. 

Os recursos foram apresentados dentro do prazo 
estabelecido no cronograma do edital, razão pela qual são 
conhecidos. 

2. ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES RECURSAIS 

2.1. DAS SUPOSTAS INCONSISTÊNCIAS NA 
PROVA OBJETIVA 

No que se refere às alegações de inconsistências, 
supostos erros e ambiguidade nas questões da prova 
objetiva, verifica-se que: 

Foram anuladas formalmente 04 (quatro) questões 
(nº 7, 27, 45 e 55), com a consequente atribuição 
automática da pontuação a todos os candidatos, em estrita 
observância ao princípio da isonomia. 

Os recorrentes alegam, de forma genérica, a 
existência de “dubiedades” em questões da prova, sem 
individualização dos itens supostamente viciados, o que 
inviabiliza a análise técnica específica, em respeito aos 
princípios da dialeticidade recursal e da impugnação 
específica.  

Quanto à ausência da letra “E” na folha de 
respostas, trata-se de questão de natureza meramente 
formal, tendo sido os candidatos devidamente orientados 
pelos aplicadores da prova quanto ao correto 
preenchimento, inexistindo qualquer demonstração de 
prejuízo efetivo ou quebra de isonomia. 

Assim, não se verifica nulidade apta a comprometer 
a lisura do certame. 

2.2. DA NOTA DE CORTE E DO PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL 

No tocante ao pedido de flexibilização da nota de 
corte, cumpre registrar que o Edital nº 004/2026, em seu 
item 5.6, estabelece expressamente como critério objetivo 
de aprovação o aproveitamento mínimo de 50% da prova 
objetiva (30 questões). O edital constitui a lei interna do 
certame, vinculando tanto a Administração quanto os 

candidatos, nos termos do princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 

A anulação de questões e consequente atribuição 
de pontos foi medida já adotada para preservação da 
igualdade entre os participantes, não havendo qualquer 
distorção do critério de avaliação. A alteração posterior da 
nota de corte, após a divulgação do resultado preliminar, 
implicaria violação aos princípios da isonomia, segurança 
jurídica e da impessoalidade administrativa. 

Os recorrentes, ademais, invocam precedentes 
genéricos sobre flexibilização de regras em situações 
excepcionais, sem, contudo, demonstrar a ocorrência de 
fato concreto que se enquadre como hipótese jurídica 
excepcional aplicável ao presente caso. 

2.3. DA IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DO 
CERTAME OU ALTERAÇÃO DAS REGRAS DE 
CLASSIFICAÇÃO 

A pretensão de anulação do certame ou redução do 
critério mínimo de aprovação não merece acolhimento. As 
irregularidades pontuais identificadas já foram devidamente 
sanadas mediante a anulação de questões específicas e 
redistribuição de pontuação, medida suficiente para 
preservar a regularidade do processo seletivo. 

A modificação da nota de corte após a realização 
das provas configuraria indevida alteração das regras do 
edital em momento posterior à sua execução, o que é 
vedado pelo ordenamento jurídico e afronta diretamente o 
princípio da segurança jurídica. 

3. DECISÃO 

Diante do exposto, a Comissão Especial do 
Processo Seletivo decide: 

3.1) CONHECER dos recursos, por tempestivos; 

3.2) INDEFERIR integralmente os pedidos 
formulados, mantendo-se incólume o critério de aprovação 
previsto no item 5.6 do Edital nº 004/2026; 

3.3) MANTER o resultado preliminar, com a nota 
de 28 (vinte e oito) pontos para ambos os recorrentes, os 
quais permanecem REPROVADOS, por não atingirem o 
mínimo exigido de 30 questões. 

Candeias/MG, 02 de junho de 2026. 

Esta decisão foi tomada em conjunto através dos 
membros da Comissão designada pelo Decreto n°. 4.299, 
de 24 de abril de 2026, publicado no Diário Oficial do 
Município de Candeias – Edição n°. 1.944 – de 28 de abril 
de 2026. 
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Presidente da Comissão – Saullo Sena Elias – Auxiliar 
de Administração 

Vice-Presidente da Comissão – Rosilene de Moraes – 
Especialista da Educação 

Secretária da Comissão – Ludimila Ferreira Castro – 
Professora 

Membro da Comissão – Luciano Luiz Cassiano Paixão – 
Diretor de Departamento 

Membro da Comissão – Ronaldo da Silva Júnior – 
Nutricionista 

Membro da Comissão – José Luiz de Oliveira – Motorista 

Secretária Municipal de Educação – Noelí Marta 
Mendonça Andrade 

Prefeito Municipal – Héberton Caetano de Faria 
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